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Lei N.o 164312019

AUTORIZA A ALIENAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE
PROVIDÊNCIAS.

DE VEÍCULOS INSERVÍVEIS
ALVINLÂNDIA E DÁ OUTRAS

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita do Município de Alvinlândia, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por LEI:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1.- - Fica autorizado o poder Executivo Municipal a alienar,
mediante leilão ,observado o procedimento previsto na Lei Federal n 8.666193, de 21 de
Junho de 1993 e demais disposições pertinente á matéria ,os seguinte veículos e
implementos que não mais atende ás necessidades do Município, qual seja:

IANEXO I
DISCRIMINACAO DO VEICULON.- DE

ORDEM

ITEM- 01
(81) ÓNIBUS DA MARCA VW/I5.198 BD ORE,MOTOR MWM-MOVIDO A
DIESEL ,ANOIMODELO lOIl/lOn,cOR AMARELA ESCOLAR,IlENAVAN
OOJ36J65446,PLACA BNZ 6303,COM CAPACIDADE PARA 48 WGAR.ES MAIS
MOTORISTA, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PATRIMÓNIO ~
MJOJ8l% DESTE MUNlCiPIo.EM ,EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
AVALIADOEM RS- -- -.. 1:.\MIL Ilru.H\

ITEM- 01 UM VEICUW FlAT UNO MILI ECONOMY. 1.0 ..esV - AR CONDICIONADO
,COMBUSTivEL :FLEX ,4 PORTAS ,VIDROS ELÉTRlCos NAS PORTAS
DIANTEIRAS ,TRÁVA ELtnuCA .DIREÇÃO HIDRÁULICA ,NA COR
BRANCA.CÃMBIO DE 5 MARCHAS FRENTE E 01 Á RÉ ,FABRICAÇÃO E
MODELO ANO lO13fl8I3 , RENAVAN: ot5333l9lS6 .CHASSI :
9BD15'8llAD68ll139. PLACAS FGX -6268, PATRIMÓNIO ~ .... _ DESTE
MUNICÍPIO, CONSERVAÇÃO NO ESTADO QUE SE ENCONTRA ,AVALIADO
EM RS7...... (SE'I'E MH. OPA~;

Artigo 2.0 - A venda de que trata o artigo 1.0 desta Lei, será exclusivamente
á vista , mediante recolhimento dos valores através do documento de arrecadação
emitido pelo município.

Artiao 3.0 - O Preço do bens constante do artigo 1.0 desta Lei, será aquele
estipulado através de avaliações realizadas ,expressas nos laudos de avaliações em
anexos ,realizados pela Comissão Permanente de Avaliação , designada pela
Administração Municipal ,onde foram observados, tanto quanto possível, o valor de
mercado dos veículos .

Artigo 4.0 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder á
alienação dos bens constantes do artigo I.o desta Lei ,pelo maior lance, igual ou
superior ao valor da alienação ,assim como suspender a venda , se assim julgar
conveniente.

Praça Dr. Daniel Guarido, 294 - CEP17430-000 - ALVINLÂNDIA - SP
Fone: (14) 3473-8700 e-mail: pmalvin@terra.com.br.Nv\rw.alvinlandia.sp.gov.br



CN~J 44.518.405/0001-91

Artigo 5.0 - Alienações prevista no artigo 1.0 desta Lei esta em conformidade
com as normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e, os valores obtidos
com a venda, serão depositados em conta específica, utilizados, conforme os critérios
elencados a seguir:

I - Os valores apurados com a venda dos bens discriminados nos itens 1
(um) e 2 (dois) do artigo 1°do projeto de Lei,Serio utilizados para Aquisiçio de:

a) Aquisição de l(um) veículo Ret Básico para a Educação ;
b) Aquisição de 18 (dezoito) computadores Educação Infantil pré-escola;
c) Aquisição de 25 (vinte e cinco) computadores para EMEF José Bonifácio

do Couto.

Artigo 6.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as
disposições em contrário.

P.M." Joio MaDZaDo",29 de Agosto de 2019

A jJ,\
ABIG~~LI DIAS

Prefeita Municipal

Publicada e afixada DeStaSeeretaria,DO lugar de costume e Da data supra.

~~lJL~~
AV'mCIDO CÉI..(O'HORÁCIO

Secretario da AdmiDistnlçio MUDieipal
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